
Divisão de Compras e Licitações
(13) 3854

compras@cajati.sp.gov.br

PORTARIA Nº 498/
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que

R 

DESIGNAR o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão 
065/2020, sob o Processo nº 
05.06.2006, que trata da 
DISTRIBUIÇÃO NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SP, ATRAVÉS DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
 
Pregoeiro: Leandro de Morais
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos
- Isaura da Conceição Oliveira de Freitas
- Bruna Morelli Rodrigues Pereira
 

Mural desta Administração Pública, revogando
 

 
REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

/20                       Cajati, 09 de 

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 
 E S O L V E 

 
e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão 

/2020, sob o Processo nº 63919/2020 em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 
05.06.2006, que trata da AQUISIÇÃO DE KITS DE HIGIENE BUCAL INFANTIL PARA 
DISTRIBUIÇÃO NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SP, ATRAVÉS DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sendo:

Leandro de Morais 

Jailton Pereira dos Santos 
Isaura da Conceição Oliveira de Freitas 
Bruna Morelli Rodrigues Pereira. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
 

 
 
LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO 
Prefeito Municipal  

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 09 de julho de 2020. 

 
 
 
TARCISIO ANTUNES DUARTE 
Diretor do Departamento de Administração

 
de julho de 2020. 

Prefeito do Município de Cajati, 
lhe são conferidas por Lei, 

e a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão Eletrônico nº 
/2020 em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 

AQUISIÇÃO DE KITS DE HIGIENE BUCAL INFANTIL PARA 
DISTRIBUIÇÃO NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

, sendo: 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
se as disposições em contrário. 

-SE. 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

Diretor do Departamento de Administração 


